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T A B E L A II 

A que sc refere o artigo 2." desta le i 

I — T a x a d e v i s t o r i a d e instalação d e painéis d e 

anúncios às m a r g e n s d a s r o d o v i a s e s t a d u a i s 

( a r t i g o 1.° d o D e c r e t o - l e i n . ° 173 2 4 0 . 0 0 0 

I I — T a x a d e v i s t o r i a a n u a l d e painéis d e anún

c i os ( a r t i g o 2 . ° d o D e c r e t o - l e i n . ° 173 ) * 1 2 0 . 0 0 0 

III — T a x a d e v i s t o r i a d e ve ículos d e t r a n s p o r t e s 

c o l e t i v o s i n t e r m u n i c i p a i s d e p a s s a g e i r o s n o 

m u n i c í p i o d a C a p i t a l o u e m m u n i c í p i o se

d e d e D iv i são R e g i o n a l d o D E R ( a r t i g o (S.°, 

I, d o D e c r e t o - l e i n . ° 173 ) 6 0 . 0 0 0 

I V — T a x a d e v i s t o r i a e m ve ícu los d e t r a n s p o r t e s 

c o l e t i v o s i n t e r m u n i c i p a i s d e p a s s a g e i r o s 

r e a l i z a d a f o r a d o s mun i c í p i o s i n d i c a d o s n o 

i n c i s o a n t e r i o r ( a r t i g o 6 . ° , I I , D e c r e t o - l e i 

n . ° 173 ) 1 2 0 . 0 0 0 

V — T a x a p o r a n i m a l a p r e e n d i d o ( a r t i g o 1.°, I, 

d o D e c r e t o - l e i n . ° 1 7 4 / 6 9 ) 4 0 0 . 0 0 0 

V I — T a x a p o r d i a e m q u e o a n i m a l p e r m a n e c e r 

e m c u r r a l d o D E R ( a r t i g o 1.°, I I , d o 

D e c r e t o - l e i n . ° 1 7 4 / 6 9 ) 2 0 . 0 0 0 

LEI N.° 4.947, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 
Cria cargos de Escriturário no Quadro da 

Secretaria da Educação c dá providência 

correlata 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço s a b e r q u e a Ass emb l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a m c r i a d o s , n a T a b e l a III d o S u b q u a d r o 

d e C a r g o s Púb l i cos , d o Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a Educação, 

1 4 . 4 1 3 ( q u a t o r z e m i l , q u a t r o c e n t o s e t r eze ) c a r g o s d e E s c r i t u 

rário, referência 11 d a E s c a l a d e V e n c i m e n t o s 1. 

A r t i g o 2 . ° — D e n t r o d e 3 0 ( t r i n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a p u 

blicação d e s t a l e i , o Secretário d a Educação procederá , m e 

d i a n t e resolução, à classificação d o s ca rgos c r i a d o s p e l o a r t i g o 

a n t e r i o r . 

A r t i g o 3 . ° — P a r a a t e n d e r às d e spesas r e s u l t a n t e s d a 

aplicação d e s t a l e i , f i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a a b r i r 

créditos s u p l e m e n t a r e s até o l i m i t e d e C r $ 3 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 

( t r i n t a b i lhões d e c r u z e i r o s ) . 

Parágrafo ún ico — O s crédi tos s u p l e m e n t a r e s d e q u e t r a 

t a o a r t i g o serão c o b e r t o s n a f o r m a p r e v i s t a p e l o a r t i g o 4 3 d a 

L e i f e d e r a l n . ° 4 . 3 2 0 , d e 17 d e março d e 1 9 6 4 . 

A r t i g o 4 . " — E s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 

bl icação. 

Palácio d o s B a n d e i r a n t e s , 26 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 5 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretát io d a Educação 

Antônio Carlos Mesquita, Secretário d a Admin i s t r ação 

Luiz Carlos Brcsser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a Técn ico-Leg is la t i va , aos 26 d e 

d e z e m b r o d e 1 9 H 5 . . . 

LEI N.° 4.948, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Dr. Christiano Al-

teníelder Silva'' à Escola Estadual de 1." 

Grau do Jardim Santa Fé, no Subdistrito 

de Capela do Socorro, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço s a b e r q u e a Ass emb l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — P a s s a a d e n o m i n a r - s e " D r . C h r i s t i a n o A l -

t e n f e l d e r S i l v a " a E s c o l a E s t a d u a l d e 1, ° G r a u d o J a r d i m S a n 

t a Fé , n o ' S u b d i s t r i t o d e C a p e l a d o S o c o r r o , n e s t a C a p i t a l . 

A r t i g o 2 . " — E s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 

blicação. 

Palácio d o s B a n d e i r a n t e s , 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 9 H 5 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário d a Educação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a Técn ico-Leg is la t i va , aos 2 6 d e 

dezembro d e 1 9 8 5 . 

LEI N .o 4.949, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 

Dá a denominação de "Professora Henri

queta Costa Porto" à Escola Estadual de 

1.° Grau do Parque Industrial, em São Jo

sé dos Campos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

• Faço s a b e r q u e a Ass emb l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — P a s s a a d e n o m i n a r - s e " P r o f a . H e n r i q u e t a 

C o s t a P o r t o " a E s c o l a E s t a d u a l d e 1.° G r a u d o P a r q u e I n d u s 

t r i a l , e m São José d o s C a m p o s . 

A r t i g o 2 . ° — E s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 

bl icação. 

Palác io d o s Bant íe i tantes , 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 9 H 5 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário d a Educação 

Luiz Carlos Brcsser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a Técn ico-Leg is la t i va , aos 26 d e 

d e z e m b r o d e 1 9 8 5 . 

LEI N.° 4.950, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de "José Marun Atai-

l a ' ^ Escola Estadual dc l." Grau do Par

que Continental, cm Guarulhos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço s a b e r q u e a Assemb lé i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

' A r t i g o 1 . " — P a s s a a d e n o m i n a r - s e "José M a r u n A t á l i a " 

a E s c o l a E s t a d u a l d e 1.° G r a u d o P a r q u e C o n t i n e n t a l , e m 

G u a r u l h o s . 

A r t i g o 2." — E s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 

bl icação. 

Palácio d o s B a n d e i r a n t e s , 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 5 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário d a Educação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a Técn ico-Leg is la t i va , aos 2 6 d e 

d e z e m b r o d e 1 9 8 5 . 

LEI N .o 4.951, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Dr. Francisco Luiz 

de Carvalho" ao Centro dc Saúde dc Rio-

lândia, em Riolindia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço sabe r q u e a A s s e m y ^ j j j A g g i s J i t i v a d e c r e t a e e u p r o 

m u l g o a s e g u i n t e l e i : ^ ^ ^ í - 1 - -

A r t i g o 1.° — P a s s a a d e n o m i n a r - s e " D r . F r a n c i s c o L u i z 

d e C a r v a l h o " o C e n t r o d e Saúde d e R io lând ia , e m R io lând ia . 

A r t i g o 2 . ° — J S s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a p u 

blicação. 

Palác io d o s B a n d e i r a n t e s , 2 6 d e d e z e m b r o d e 1 9 8 5 . 

F R A N C O M O N T O R O 

João Yunes, Secretário d a Saúde 

Luiz Carlos Brcsser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 

P u b l i c a d a n a A s s e s s o r i a Técn ico-Leg is la t i va , aos 26 d e 

d e z e m b r o d e 1 9 8 5 . 

D E C R E T O S ^ _ 

DECRETO N .o 24.527, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1985 

Fixa normas para ajjexecução orçamerrl&ria 

do exercício de lfj^>, e dá outras provi

dências *'. ' 

- ' .FRANCO MONTORO, GOVERNADOR DO 
do de suas atribuições l e g a i s , e 

TAflff MjíaM) -PAULO. us an 

C o n s i d e r a n d o 
tatuídas p e l a L e i F e d e r a l i 

as normas g e r a i s , de d i r e i t o f i n a n c e i r o 
«,4/520, de'1 V 9 e março de 1 9 6 4 » - i í _ ^ r 

o f i r m e propõsitade obse r 
e equilíbrio e n t r e as v c c c T 

C o n s i d e r a n d o a n e c e s s i d a d e 
v a r na execução orçamentaria o princípio de e q u i 
t a s c des p e s a s , a j u s t a n d o - s e a realização d e s t a s ao comportamento e f e 
t i v o d a q u e l a s ; ~ 

Con s i d e r a n d o que d e n t r e os critérios d e f i n i d o s p a r a a 
elaboração da p r o p o s t a orçamentaria c o n s t a o da revisão de c u s t o s nas 
despesas da Administração, com o o b j e t i v o de e l i m i n a r o desperdício e 
o mau uso dos r e c u r s o s públicos. 

D E C R E T A 

• TÍTULO I 

Do P r o c e s s o de Execução 

CAPITULO I 
Dos I n s t r u m e n t o s 

A r t i g o 1' - 0 p r o c e s s o de execução do Orçamento-Progra 
ma A n u a l do Esta d o de São P a u l o , aprovado p e l a L e i n' 4.882 , de 03 
de dezembro de 198 5 , observará as normas d e s t e d e c r e t o , u t i l i z a n 
do os s e g u i n t e s i n s t r u m e n t o s : — 

I - Discriminação da R e c e i t a a te o nível de subalínea ; 
I I - Programação da Despesa Orçamentaria do E s t a d o ; 

I I I - T a b e l a de Distribuição; e 
IV - Nota de Empenho. 

SEÇÃO I 

Da Discriminação da R e c e i t a 
até* o nível de subalínea 

A r t i g o 2' - Os pe d i d o s de alteração da Discriminação da 
R e c e i t a a te o nível de subalínea serão d i r i g i d o s a Coordenação da Ad 
ministração F i n a n c e i r a , da S e c r e t a r i a da Fazenda, devidamente i n s t r u T 
dos, e serão examinados ã l u z das j u s t i f i c a t i v a s a p r e s e n t a d a s . 

SEÇA0 I I 

Da Programação da Despesa Orçamentaria do Esta d o 

A r t i g o 3' - A Programação da Despesa Orçamentária do Es 
tado e a constante do Anexo I do p r e s e n t e d e c r e t o . 

A r t i g o 4* - Os r e c u r s o s c o n s i g n a d o s nos elementos 5.1.1.1-
P e s s o a l C i v i l , 5.1.1.2 - P e s s o a l M i l i t a r , 5.1.1.3 - Obrigações P a t r o 
n a i s , 5.2.5.1 - I n a t i v o s , 3.2.5.2 - P e n s i o n i s t a s , 3.2.5.3 - S a l a r i o -
Família e aqueles a l o c a d o s â Administração G e r a l do Esta d o no elemen 
to 3.2.5,9 - Outras Transferências a Pe s s o a s , bem como as despesns âê 
c a p i t a l , deverão obed e c e r , no âmbito das Administrações C e n t r a l i z a d a 
e D e s c e n t r a l i z a d a , ã distribuição de 35%, 35'« e 3 0 t , r e s p e c t i v a m e n t e 
nas 1-, 2- e 3- quotas t r i m e s t r a i s . 

P a r a g r a f o único - Os r e c u r s o s v i n c u l a d o s deverão obede_ 
c e r a distribuição de 25\ em cada q u o t a t r i m e s t r a l . 

A r t i g o 5* - Obedecido o montante das quotas ^ trimes_ 
t r a i s de cada Órgão e o t o t a l a n u a l de cada Unidade Orçamentaria, po 
derão os Secretários de E s t a d o , bem como D i r i g e n t e s de Órgãos dos Po 
der e s L e g i s l a t i v o e Judiciário, observado o d i s p o s t o no a r t i g o 4*. au 
t o r i z a r , através de resolução, remanejamento de v a l o r de quota t r i m e s 
t r a i de uma Unidade Orçamentária p a r a o u t r a , que v i g o r a r a a p a r t i r da 
contabilização da competente T a b e l a de Alteração Orçamentária. 

A r t i g o 6* - 0 s a l d o da quo t a v e n c i d a acrescer-se-ã ao 
v a l o r da quota s e g u i n t e . 

A r t i g o 7* - Poderão s e r a u t o r i z a d a s despesas onerando 
quotas t r i m e s t r a i s v i n c e n d a s , desde que par a pagamentos f u t u r o s , nos 
s e g u i n t e s c a s o s : 

I - as d e c o r r e n t e s de compras p a r a e n t r e g a t o t a l ou 
p a r c e l a d a ; 

I I - as d e c o r r e n t e s de c o n t r a t o s , convênios ou a j u s t e s 
c e l e b r a d o s p e l o E s t a d o ; 

I I I - as d e c o r r e n t e s do regime de adi a n t a m e n t o , c o n f o r 
me Capítulo I I I da L e i n* 10 320/68 e a r t i g o s 68 e 69 da L e i FederaT 
n' 4 320/64. , 

A r t i g o 8' Os pe d i d o s de antecipação de q u o t a s , acompa 
nhados de d e m o n s t r a t i v o s que e v i d e n c i e m a i m p o s s i b i l i d a d e de remanej a_ 
mentos p r e v i s t o s p e l o a r t i g o 5', serão encaminhados à S e c r e t a r i a da 
Fazenda, a q u a l , a v i s t a das j u s t i f i c a t i v a s a p r e s e n t a d a s e da d i s p o n i 
b i l i d a d e do Tesouro do E s t a d o , poderá, e x c e p c i o n a l m e n t e , a u t o r i z a r Õ" 
p r e t e n d i d o , através da Coordenação da Administração F i n a n c e i r a . 

SEÇÃO I I I 
Da T a b e l a de Distribuição 

A r t i g o 9 P - A distribuição d e ^ r e c u r s o s das Unidades Or 
çamentãrias p a r a as Unidades de Despesa será e f e t u a d a mediante _Tab£ 
l a s de Distribuição, conforme Anexo I I , c u j a edição i n i c i a l será e l a 
borada por processamento eletrônico, com base nos dados c o n s t a n t e s das 
r e s p e c t i v a s p r o p o s t a s orçamentárias e demais disposições p e r t i n e n t e s 
c o n t i d a s n e s t e d e c r e t o . 

S I 9 - Caberá às Unidades Contábeis competentes, após 
r e g i s t r o , encaminhar aos órgãos s e t o r i a i s e s u b s e t o r i a i s do Si s t e m a 
de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária uma v i a da c i t a d a T a b e l a . 

S 2' - A distribuição de que t r a t a e s t e a r t i g o f a r - s e -
a: 

1 - por Quotas T r i m e s t r a i s ; 
2 - por Função, Programa, Subprograma, P r o j e t o 

e/ou A t i v i d a d e , sendo os d o i s últimos.desdobrados até elemento econo 
mico. 

A r t i g o 10 - As alterações de Tabe l a s de Distribuição 
obs e r v a d a a Programação da Despesa Orçamentária do E s t a d o , após e s t u 
dos_dos orgaos do S i s t e m a de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária" 
serão b a i x a d a s conforme Anexo I I I . p e l o s Secretários de Esta d o e/oü 
" i n g e n t e s de Orgaos dos Poderes L e g i s l a t i v o e Judiciário ou D i r i c e n 
t e s de Unidadcs^Orçamentarias com poderes delegados p a r a t a l passam 
do a v i g o r a r apos o r e g i s t r o na unidade competente da C o n t a d o r i a Cê" 
r a l do E s t a d o . _ 

Parágrafo único - As alterações deverão s e r p r o c e s s a d a s 
d e n t r o dc mês a que se r e f e r i r e m e e n t r e g u e s até o 2 Ç d i a útil, após 
a data da emissão, ã unidade competente da C o n t a d o r i a G e r a l do Estado. 

SEÇA0 IV 
Da Nota de Empenho 

A r t i g o 11 - Obedecidos os v a l o r e s c o n t a n t e s das Tabe 
l a s de Distribuição devidamente r e g i s t r a d a s na unidade competente dã~ 
C o n t a d o r i a G e r a l do E s t a d o , poderão s e r e m i t i d a s Notas de Empenho, ca 
"bendo a a s s i n a t u r a das mesmas â a u t o r i d a d e responsável, d e n t r o da com 
p e t e n c i a l e g a l f i x a d a . ~ 

A r t i g o 12 - Além das exigências l e g a i s v i g e n t e s , as No 
ta s de Empenho deverão c o n t e r : " 

1 - a classificação funcional-programática, i n d i c a n d o a 
Função, Programa, Subprograma, P r o j e t o ou A t i v i d a d e ; 

2̂ .- a classificação econômica da despesa, d i s c r i m i n a d a 
até o nível de i t e m . 

A r t i g o 13 - As Unidades deverão e m i t i r , o b r i g a t o r i a m e n 
t e , no início do exercício, por c o n t a das d i v e r s a s quotas t r i m e s t r a i s . 
Notas de Empenho r e f e r e n t e s a despesas com P e s s o a l e R e f l e x o s , nos 
termos do a r t i g o 4*. bem como com c o n t r a t o s , convênios e a j u s t e s c e i e 
brados p e l o E s t a d o . ~ 

de prévia autorização da S e c r e t a r i a da Fazenda; que 
execução orçamentaria â existência de r e c u r s o s f i n 

A r t i g o 14 - Os empenhos das despesas r e l a t i v a s a r e c u r s o s 
o r i u n d o s de transferências f e d e r a i s e operações de c r e d i t o dependerão 

* " " " " ' que compatibilizará a 
i n a n c e i r o s . 

A r t i g o 15 - As Unidades que executarem obras ou s e r v i 
ços sob aadministração do Departamento de Edifícios e Obras Públicas" 
D0P deverão c o l o c a r os r e c u r s o s necessários i disposição do r e f e r i d o 
Departamento, através de Notas de Empenho por E s t i m a t i v a . 

Parágrafo único - A emissão de subempenhos será e f e t u a 
da p e l a s r e s p e c t i v a s Unidades de acordo com os s e g u i n t e s p r a z o s , con 
tados da e n t r e g a àos atestados de medição de obras ou de serviços p r e ? 
t a d o s : -

I - até 10 d i a s , no caso das Unidades i n t e r e s s a d a s , se 
d i a d a s na Região da Grande.São P a u l o ; ~ 

II - até 15 d i a s , no caso das Unidades i n t e r e s s a d a s , se 
d i a d a s no I n t e r i o r do EgdpWpÇ"'" ~~ 

Dos ÇrédiTo*s" A d i c i o n a i s 
A r t i g o 16 - Os pedidos de créditos a d i c i o n a i s serão di_ 

r i g i d o s ã S e c r e t a r i a de Economia e Planejameijtt^', em e x p e d i e n t e púnico, 
c o n s o l i d a d o s a nível de Órgão, acompanhados chV-^arecer c o n c l u s i v o dos 
órgãos do Si s t e m a de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária e do Gru 
po de Pla n e j a m e n t o S e t o r i a l e a d m i t i d o s , somente, nos meses de feve 
r e i r o , maio e setembro. *" 

S I ' - Admissão dos pe d i d o s f i c a também c o n d i c i o n a d a a 
c a b a l demonstração da i m p r e s c i n d i b i l i d a d e dos r e c u r s o s , f a c e aos r e 
s u l t a d o s v i s a d o s em termos de bens e/ou serviços a serem p r o d u z i d o s , 
e, após e v i d e n c i a d a a i m p o s s i b i l i d a d e de solução através de a l t e r a 
ÇÕes nos documentos r e f e r i d o s nos i n c i s o s I I , I I I e IV, do a r t i g o 1 T 

d e s t e d e c r e t o . 
S 2' - Observados os meses a l u d i d o s no a r t i g o , os pedi_ 

dos ojpitindos da Administração D e s c e n t r a l i z a d a - A u t a r q u i a s , i n c l u s i v e 
U n i v e r s i d a d e s , Empresas e Fundações - deverão s e r encaminhados i n d i v i ^ 
d u a l i z a d a m e n t e . em e x p e d i e n t e próprio e com p a r e c e r prévio do Órgão a 
que e s t i v e r e m i n s t i t u c i o n a l m e n t e v i n c u l a d a s . 

S 3' - Em caráter e x c e p c i o n a l , serão a d m i t i d o s pedidos 
sem a observância do d i s p o s t o no a r t i g o , p a r a atendimento de despesas 
•com P e s s o a l e R e f l e x o s , bem como as d e c o r r e n t e s de Sentenças J u d i c i a r i a s , 
J u r o s e Amortizações, Tubvenções e/ou T r a n s f e r e n c i a s a Empresas e Des 
pesas de Exercícios A n t e r i o r e s . "* 

§ 4' - Os pedidos d e s t i n a d o s ao atendimento de despesas 
com o b r a s , classificáveis no elemento 4.1.1.0 .J , deverão e s t a r conti_ 
dos em e x p e d i e n t e próprio, d i s p e n s a d a a observância das normas estab<[ 
lecidas no a r t i g o , quanto a. consolidação e p r a z o s . — 

S 5' - Não se a p l i c a o d i s p o s t o no " c a g u t " do a r t i g o 
quando se t r a t a r de créditos e s p e c i a i s ou extraordinários. 

A r t i g o 17 - Em observância ao d i s p o s t o no § 1' do a r t i . 
go 43 da L e i F,ederal n' 4 320, de 17 d e m a r c o de 1964, p a r a f i n s de 
c o b e r t u r a dos créditos a d i c i o n a i s deverão s e r i n d i c a d o s r e c u r s o s na 
s e g u i n t e ordem de p r i o r i d a d e : 

I - os r e s u l t a n t e s de anulação p a r c i a l ou t o t a l de 
dotações orçamentarias; 

I I - o "superávit" f i n a n c e i r o apurado em balanço p a t r i 
m o n i a l do exercício a n t e r i o r ; 

I I I - os p r o v e n i e n t e s de excesso de arrecadação; 
IV - o pr o d u t o de operações de crédito a u t o r i z a d a s . 

A r t i g o 18 - Os pedidos de crédjjtos a d i c i o n a i s o r i u n d o s 
de A u t a r q u i a s , a i n d a quando a c o b e r t u r a o f e r e c i d a sejam os recursos a 
que aludem os i n c i s o s I I e/ou I I I , do a r t i g o a n t e r i o r , deverão s e r en 
caminhados d i r e t a m e n t e a S e c r e t a r i a de Economia e Planejamento. 

Parágrafo único - Para os e f e i t o s d e s t e a r t i g o , a Secre 
t a r i a da Fazenda i n f o r m a r a ã S e c r e t a r i a de Economia e Planejamento a" 
ocorrência ou não de " s u p e r a v i t " f i n a n c e i r o , apurado em balanço p a t r i 
m o n i a l do exercício a n t e r i o r , bem como a arrecadação de r e c e i t a s pro 
p r i a s , e v i d e n c i a n d o a p o s s i b i l i d a d e de ocorrência de excesso em r e l a 
ção ao o r i g i n a l m e n t e orçado. 

TÍTULO I I I 
Das Disposições G e r a i s 

A r t i g o 19 - Ao serem e f e t u a d a s aquisições de gêneros 
alimentícios, promovidas p e l a Comissão C e n t r a l de Compras do Estado-
CCCE, as Unidades de Despesa e n v o l v i d a s deverão p r o v i d e n c i a r o empe 
nhamento e pagamento da despesa d i r e t a m e n t e ao f o r n e c e d o r . ~ 

Parágrafo único - Par a o f i e l cumprimento do d i s p o s t o 
no a r t i g o deverão s e r observadas as normas estatuídas p e l a P o r t a r i a 
CAM I , de 7 de j a n e i r o de 1983, com as alterações que se f i z e r e m ne 
c e s s a r i a s no c u r s o da execução orçamentária. ~ 

A r t i g o 20 - A Comissão C e n t r a l de Compras do Estado i n 
formará até o d i a 10 do mês subsequente, ã C o o r d e n a d o r i a de Programa 
ção Orçamentária, da S e c r e t a r i a de Economia e P l a n e j a m e n t o , por Unida 
de de Despesa, a realização mensal e o s a l d o das dotações r e f e r e n t e s " 
a gêneros alimentícios f o r n e c i d o s por sua Divisão de A l m o x a r i f a d o . 

Parágrafo único - As Unidades -de Despesa adotarão anã 
lo g o p r o c e d i m e n t o , r e l a t i v a m e n t e as dotações r e f e r e n t e s , a gêneros a l 7 
mentícios, c u j o empenhamento e pagamento sejam de sua r e s p o n s a b i l i d a 
de. 

Artiço 21 - Caberá a S e c r e t a r i a da Indústria, Comércio, 
Ciência e T e c n o l o g i a a coordenação da aplicação dos r e c u r s o s p r o v e 
n i e n t e s do Imposto Onico sobre M i n e r a i s - I U M , devendo os Órgãos da A3 
ministrações C e n t r a l i z a d a e D e s c e n t r a l i z a d a o u v i r previamente a q u e l a 
S e c r e t a r i a , que emitirá p a r e c e r técnico quando da celebração de con 
t r a t o s e convênios que envolvam a q u e l e s r e c u r s o s . 

A r t i g o 22 - A aquisição de veículos dependera de prévia 
manifestação do Departamento de T r a n s p o r t e s I n t e r n o s - D E T I K , da Secre 
t a r i a do Governo, que deverá b a i x a r normas s o l i c i t a n d o informaçõe? 
p a r a elaboração de um Pla n o G l o b a l de Aquisições. 

A r t i g o 2 3 - 0 DETIN encaminhará ã S e c r e t a r i a de Econo 
mid e Pl a n e j a m e n t o - C o o r d e n a d o r i a de Programação Orçamentária - atê* 
o d i a 20 de cada mês as informações p r e c o n i z a d a s no Decreto n ç 21 919, 
de 31.01.1984, e P o r t a r i a DETIN n' 1, de 19.02.1984, e v i d e n c i a n d o 
a i n d a , as quotas de álcool e g a s o l i n a a u t o r i z a d a s . 

A r t i g o 24 - Os Grupos de Planejamento S e t o r i a l encaini 
nharão, a t e o d i a 10 de cada mês, ao Departamento de T r a n s p o r t e s In 
ternos-DETIN, p a r a prévio exame e avaliação, d e m o n s t r a t i v o mensal do's 
quilômetros e f e t i v a m e n t e rodados por veículos i n s c r i t o s no Regime de 
Quilometragem. 

A r t i g o 25 - A locação de^imõveis p e l a Administração Cen 
t r a l i z a d a e Autárquica do Estado devera obedecer às normas instituí 
das p e l o D e c r e t o n ' 22 578, de 17.08.1984. 

A r t i g o 26 - As despesas com serviços de u t i l i d a d e públi_ 
ca não poderão u l t r a p a s s a r os ga s t o s c o r r e s p o n d e n t e s i o mesmo período 
do ano a n t e r i o r , r e s s a l v a d o s os r e a j u s t e s tarifários. 

Parágrafo único - A inobservância do disposto no a r t i g o 
i m p l i c a r a era compulsória apresentação de j u s t i f i c a t i v a do D i r i g e n t e 
da Unidade ao seu s u p e r i o r hierárquico i m e d i a t o , o q u a l , não a a c e i 
tando, deverá d e t e r m i n a r medidas cabíveis. ~ 

A r t i g o 27 - As Unidades das Administrações C e n t r a l i z a d a 
e D e s c e n t r a l i z a d a restringirão a aquisição de j o r n a i s , r e v i s t a s e ou 
t r a s publicações ao mínimo necessário e ã matéria compatível com seu 
campo de atuação. 

S 1* - Os Órgãos de c o n t r o l e i n t e r n o adotarão medidas 
cabíveis^ com v i s t a s ao cumprimento do d i s p o s t o no a r t i g o , observada 
a competência do T r i b u n a l de Contas do Estad o . 

S 2* - A não observância do e s t a b e l e c i d o no a r t i g o a c a r 
retará responsabilização dos e n v o l v i d o s , a p l i c a n d o - s e - l h e s o e s t a t u T 
do na L e i n' 10 261, de 28 de outubro de 1968. 

A r t i g o 28 - A contratação de serviços técnicos r e l a t i _ 
vos a c o n s u l t o r i a , a s s e s s o r a m e n t o , elaboração de p l a n o s , e s t u d o s , prç_ 
gramas, p r o j e t o s , levantamentos e diagnósticos p e l a s Administrações" 
C e n t r a l i z a d a e D e s c e n t r a l i z a d a o b s e r v a r a o d i s p o s t o no Dec r e t o n ç ... 
.2.'. 007, de 24 de junho de 1983. 

Aviso 
O balcão de Publicidade da sede e as Agências da 

Imprensa Oficial não abrirão no dia 31. Para melhor 

atender ao público, no dia 30, funcionarão até as 17h30 

horas. 

No dia 31, a Redação do Diário Oficial receberá as 

matérias das repartições públicas das 8 às 12 horas. 


